
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESOLUÇÃO N° 8, DE 7 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza a entrega de bens inservÍveis ao
Poder Executivo Municipal.

GERSON PETEFFI, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1° O Presidente da Câmara Municipal fica autorizado a entregar ao Poder Executivo

Municipal os bens inservíveis da Câmara Municipal descritos no anexo 11desta Resolução.

Art. 2° O Termo de Entrega - Anexo I, e a Relação de Bens Inservíveis - Anexo 11,integram a

presente Resolução.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos sete dias do mês de
outubro de dois mil e vinte.

GrR ~PETEFFI,
/'dreSl ente.

Registre-

• L

BEL. FLÁVIO L TEIXEIRA DA SILVA,
Diretor-ge aI.
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO I

TERMO DE ENTREGA

A Câmara Municipal de Novo Hamburgo, neste ato representada pelo
Presidente , efetua a entrega dos bens móveis inservíveis da Câmara Municipal, e
que constam de relação anexa a este, sendo assinada pelos mesmos signatários deste
documento. Ao aderir ao presente, o Poder Executivo Municipal atesta o recebimento dos bens
relacionados.

E por estarem de acordo, firmam este documento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma, e na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais.

Novo Hamburgo, _ de de 2020.

Presidente Prefeita Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO 11

RELAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS A SEREM ENTREGUES À PMNH

ITEM

1
2
3
4
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37

TOMBO

4525
4526
242
254
1627
67

2950
2344
2706
3506
3241
3245
3248
3378
3380
3389
2566
3690
3695
3697
3254
3767
3850
4703
4630
4641
3570
2996
2301
2331
3519
3045
4631
2788
2789
2803
2804

Descrição

APOIO PARA OS PES
APOIO PARA OS PES
ARMARIO EM CEREJEIRA, 2 PORTAS
ARMARIO EM CEREJEIRA, 3 PORTAS
BALCÃO
BIRO EM CEREJEIRA, 1 PORTA E 2 GAVETAS
CADEIRA
CADEIRA
CADEIRA
CAMERA DIGITAL SONY
COMPUTADOR HP DC 5750
COMPUTADOR HP DC 5750
COMPUTADOR HP DC 5750
FAX BROTHER MODELO 275
FAX BROTHER MODELO 275
FAX BROTHER MODELO 275
FOGÃO 4 BOCAS ESMALTEC DUNAS-BRANCO
FRAGMENTADORA
FRAGMENTADORA
FRAGMENTADORA
GRA VADOR DIGITAL DVR 860 BK
HDEXTERNO
LIXEIRA 15 LITROS COM PEDAL RETANGULAR
MONITOR HP 17 POL 2006
MONITOR HP L1706
MONITOR HP LED 20"
NOTEBOOK HP PROBOOK 4320S
PEN DRIVE 2 GIGABYTES
PORTA CHAVES ACO C/94 LUGARES
REFRIGERADOR BRASTEMP DUPLEX
SUPORTE
SUPORTE
SUPORTE
SUPORTE P/TECLADO
SUPORTE P/TECLADO
SUPORTE P/TECLADO
SUPORTE P/TECLADO
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

38
39

ITEM
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80

2648
2653

TOMBO
3014
3015
3016
4697
3487
1737
2590
4383
4388
4390
4750
3008
3497
3276
4222
3539
3550
2260
2258
2259
1817
3601
1796
1797
1798
1799
1800
1801
1802
1803
1804
1805
1806
1807
1808
1809
1810
1811
1812
1813
1815

SUPORTE PARA MONITOR DE VIDEO
SUPORTE PARA MONITOR DE VIDEO
Descrição
SWITCH - BORDA
SWITCH - BORDA
SWITCH - BORDA
SWITCH - BORDA
TELA DE PROJEÇÃO
TELEFONE 'FIXO
TELEFONE FIXO
TELEFONE CELULAR
TELEFONE CELULAR
TELEFONE CELULAR
TELEFONE CELULAR
TELEFONE FIXO
TELEFONE FIXO
TELEFONE FIXO
TELEFONE INTELBRAS MODELO PLENO
TELEFONE SEM FIO MODELO A390 COM ID SIEMENS.
TELEFONE SEM FIO MODELO A390 COM ID SIEMENS.
TELEVISAO '14' MARCA LG
TELEVISAO
TELEVISAO'
TELEVISÃO
TV 14 POLEGADAS PHILIPS
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
TV MONITOR 14', PHILCO
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